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DECRETOS

DECRETO Nº 47.662, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, do Município
de São Paulo, imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado  autorizada

a receber, mediante permissão de uso, do Municí-
pio de São Paulo, um terreno sem benfeitorias, com
a área de 12.885,88m2 (doze mil, oitocentos e oiten-
ta e cinco metros quadrados e oitenta e oito decí-
metros quadrados), situado no Município e Comar-
ca de São Paulo, delimitado pelo perímetro A-B-C-
D-E-F-G-H-I-J-K-L-A, perímetro esse de formato irre-
gular, destinado à EE Profª Maria de Lourdes Ara-
nha de Assis Pacheco, da Secretaria da Educação,
confrontando, para quem de dentro da área olha
para a Rua Isidoro de Lara: “pela frente linha que-
brada A-B-C-D-E-F, medindo 112,66m assim parce-
lada: linha reta A-B, medindo 7,74m confrontando
com a Rua Virgínia Ferni; linha curva B-C, medindo
4,32m confrontando com o entrocamento das Ruas
Virgínia Ferni e Isidoro de Lara; linha reta C-D,
medindo 11,73m confrontando com a Rua Isidoro
de Lara; linha reta D-E, medindo 4,97m confrontan-
do com a Rua Isidoro de Lara; linha reta E-F, medin-
do 83,90m confrontando com a Rua Isidoro de Lara;
pelo lado direito: linha quebrada F-G-H-I medindo
157,53m assim parcelada: linha reta F-G, medindo
73,01m confrontando com área institucional; linha
reta G-H, medindo 49,88m confrontando com área
institucional; linha reta H-I, medindo 34,64m con-
frontando com área verde; pelo lado esquerdo:
linha reta L-A, medindo 114,64m confrontando com
área reservada para a COHAB; pelos fundos: linha
quebrada I-J-K-L, medindo 141,53m assim parcela-
da: linha reta I-J, medindo 80,15m confrontando
com a Rua Anselmo Rodrigues; linha reta J-K,
medindo 43,72m confrontando com passagem;
linha reta K-L, medindo 17,66m confrontando com a
Rua Ângelo Andrade, encerrando a área de
12.885,88m2 (doze mil, oitocentos e oitenta e cinco
metros quadrados e oitenta e oito decímetros qua-
drados).”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.663, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, da Companhia
Energética de São Paulo - CESP, imóveis
que especifica, situados no Município de
Teodoro Sampaio

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a receber da Companhia Energética de São Paulo -
CESP, mediante permissão de uso, imóveis localiza-
dos à Rua Alberto Amador, nºs 11 e 16, Vila São
Paulo, Município de Teodoro Sampaio, consistentes
em terrenos com áreas de 645,00m2 (seiscentos e
quarenta e cinco metros quadrados) e 711,00m2

(setecentos e onze metros quadrados), e respecti-
vas benfeitorias, com destino à Secretaria da Cultu-
ra, para instalação do Polo do Projeto Guri do Pon-
tal do Paranapanema, tendo os terrenos as descri-
ções constantes dos elementos técnicos anexos ao
Processo PR-10 nº 10.181/2001, da Procuradoria
Geral do Estado, a saber:

I - imóvel situado à Rua Alberto Amador nº 11,
Lote 5, Quadra 5: “Inicia-se no Ponto “A”, denomi-
nado em planta anexa, localizado no alinhamento
da Rua Alberto Amador, divisa com o Lote 4; daí
segue por 43,00m confrontando com o Lote 4 da
mesma quadra, até atingir o ponto “B”; daí deflete
à direita e segue por 15,00m confrontando com o
Lote 30 da mesma quadra até atingir o ponto “C”;
daí deflete à direita e segue por 43,00m, confrontan-
do com os Lotes 29 e 6 da mesma quadra até atin-

gir ponto “D”; daí deflete às direita e segue por
15,00m confrontando com a Rua Alberto Amador,
até atingir o ponto inicial “A”, encerrando a área de
645,00m2.”;

II - imóvel situado à Rua Alberto Amador nº 16,
Lote 14, Quadra 2: “Inicia-se no ponto “A”, denomi-
nado em planta anexa, localizado no alinhamento
da Rua Alberto Amador, divisa com área verde; daí
segue por 47,40m confrontando com área verde, até
atingir o ponto “B”; daí deflete à direita e segue por
15,00m confrontando com o Lote 13 da mesma qua-
dra até atingir o ponto “C”; daí deflete à direita e
segue por 47,40m, confrontando com o Lote 15 da
mesma quadra até atingir o ponto “D”; daí deflete à
direita e segue por 15,00m confrontando com a Rua
Alberto Amador, até atingir o ponto inicial “A”,
encerrando a área de 711,00m2.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.664, 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário, em favor do Município
de Rosana, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário, em favor do Muni-
cípio de Rosana, do imóvel que abrigava o extinto
Posto Fiscal de Rosana, localizado à margem da
Rodovia SP-613 (Rodovia Arlindo Bétio), na altura
do km 86 + 500m, na confluência com a estrada da
Balsa de Primavera, naquele Município, com a área
de 196,78m2, descrita e caracterizada nos trabalhos
técnicos e planta da Procuradoria Regional de Presi-
dente Prudente, constantes do Processo PR-10-
9.731/2000-PGE e apenso, que ficam fazendo parte
integrante deste decreto.

Parágrafo único - A área objeto da permissão de
uso será utilizada para a instalação do Setor de
Agricultura Municipal e Apoio ao Posto de Fiscaliza-
ção Fitozoosanitário da Inspetoria de Defesa Agro-
pecuária de Teodoro Sampaio.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
mediante Termo a ser lavrado na unidade compe-
tente, da Procuradoria Geral do Estado, do qual
constarão as condições estabelecidas pela permi-
tente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.665, 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003

Extingue a Cadeia Pública de Presidente Pru-
dente e dá providência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinta a Cadeia Pública de Presi-

dente Prudente, da Delegacia Seccional de Polícia
de Presidente Prudente, do Departamento de Polícia
Judiciária de São Paulo Interior - DEINTER 4 -
Bauru.

Artigo 2º - O item 2 da alínea “b” do inciso IX do
artigo 12 do Decreto nº 44.448, de 24 de novembro
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2. Delegacias de Polícia dos 1º, 3º, 4º, 5º e 6º
Distritos Policiais e Delegacia de Polícia de Defesa
da Mulher, de Presidente Prudente;”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de fevereiro de 2003.

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 19-2-2003

Designando, com fundamento no art. 13 da LC
125-75, com redação alterada pela LC 695-92 e nos
termos dos arts. 124-C, 124-F e 124-I do Dec. 13.878-
79, incluídos pelo art. 2º do Dec. 30.518-89, os
adiante relacionados para integrarem, como mem-
bros, a Comissão Permanente do Regime de Tempo
Integral - CPRTI, na qualidade de representantes:

da área de pesquisa IV - Ciências Econômicas e
Estatística: Ana Maria Montrágio Pires de Camargo,
RG 4.409.940, para um mandato de 3 anos;

de livre escolha do Governador: José Sidnei
Gonçalves, RG 8.853.880-1, em vaga decorrente da
dispensa de Anency Giannotti.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-2-2003

No processo SEPS-1.904-87 c/ap. DJ-488-SJNI,
sobre pensão mensal: “Em face dos elementos de
instrução constantes dos autos, em especial do
Relatório da Comissão Especial da Revolução de
1932 e do parecer 157-2003, da AJG, torno sem efei-
to o despacho governamental, publicado no D.O. de
1º-12-89, na parte em que concedeu a Lauro de Oli-
veira Machado, RG 303.897, a pensão mensal vitalí-
cia instituída pela Lei 1.890-78, uma vez que sua
participação na Revolução Constitucionalista de
1932 não se deu na condição de voluntário civil,
razão pela qual, em conseqüência, fica indeferido o
pedido de transferência do benefício formulado por
sua viúva, Joanna de Oliveira Machado, RG
14.004.867-4, por ausência de amparo legal.”

No processo GG-933-01 c/aps. 30.196-79 +
30.203-79 - ambos SPS + GG-536-02, sobre pedidos
de concessão de pensão especial: “À vista dos ele-
mentos de instrução, destacando-se as manifesta-
ções da Comissão Especial da Revolução Constitu-
cionalista de 1932 exaradas nos autos respectivos e
acolhidas pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, defiro
os pedidos de concessão de pensão especial formu-
lados pelas adiante relacionadas, com fundamento
no inc. II, do art. 57 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, da Constituição do Estado
c.c. a Lei 1.890-78 e alterações posteriores:

Lourdes Penteado Baston, RG 24.532.024-6;
Maria do Carmo Barros Villaça de Souza Campos,
RG 1.416.927.”

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900
Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-7, de 19-2-2003

Dispõe sobre a doação de veículos declara-
dos inservíveis às entidades e municípios
que especifica

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com funda-
mento no art. 72, IX, do Dec. 44.723-2000, e à vista
da manifestação da Unidade Central de Transportes
Internos, resolve:

Artigo 1º - Ficam autorizadas as doações às enti-
dades e municípios a seguir elencados dos veículos
abaixo discriminados, declarados inservíveis pela
Subcomissão criada pela portaria UCTI-1, de 8-1-
2001, em deferimento aos seguintes expedientes:

I - Ofício PMP/GAB 38-2003 (PB-731-2003), com
destino à Prefeitura Municipal de Pirapozinho:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

GM/Veraneio 1992 40029830P BVZ-3242 9BG256NFNNC029062
II - Ofício 961-2002-PMB (PB-11.516-2002), com

destino à Associação Bombeiros Voluntários Mirins
e Juvenis de Birigui:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Kombi 1990 01280024P BRZ-9037 9BWZZZ23ZKP015061
III - Ofício GPI-491-2002-PMA (PB-13.517-2002),

com destino à Prefeitura Municipal de Andradina:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Gol 1989 01279613H BYR-2504 9BWZZZ30ZKT011429
Volkswagen/Gol 1994 94000750K BRZ-0470 9BWZZZ30ZRT124730
Volkswagen/Parati 1988 9669 BZ-7600 9BWZZZ30ZJP206770
Volkswagen/Kombi 1986 01178281K BVZ-3249 9BWZZZ23ZGP020274

IV - Ofício-325-2002-PMP (PB-13.636-2002), com
destino à Prefeitura Municipal de Pontal:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Caminhão/Basculante 1972 2582A GA-1768 D743CBR06778B
Caminhão/Basculante 1972 2444A BSV-7225 D743CBR00891B

V - Ofício DT-11-2003-FEBEM-SP (PB-2.203-
2003), com destino à Fundação Estadual do Bem-
Estar do Menor - Febem-SP:

MARCA/MODELO ANO PATRIMÔNIO PLACA CHASSI

Volkswagen/Parati 1990 38359 BSV-2697 9BWZZZ30ZLP255601
Volkswagen/Gol 1990 38335 BSV-2709 9BWZZZ30ZLT086606
Volkswagen/Gol 1988 36517 BVZ-7252 9BWZZZ30ZJT063619
Volkswagen/Parati 1995 41654 BRZ-4397 9BWZZZ30ZSP051124

Artigo 2º - Os donatários deverão permanecer
com os veículos doados pelo prazo de 1 ano a partir
da publicação desta resolução, quando então pode-
rão dispor dos mesmos sem qualquer formalidade.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 19-2-2003
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público na Secretaria do Governo e
Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PDs Referente a liberação de Obras Fonte

Tesouro Estadual

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

20-2-03 2003PD00293 19.910,23
20-2-03 2003PD00295 41.873,80
20-2-03 2003PD00297 8.607,28
20-2-03 2003PD00299 13.845,18
TOTAL 84.236,49

PDs Referente a liberação de Obras Fonte
Tesouro Federal

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

20-2-03 2003PD00294 79.640,91
20-2-03 2003PD00296 167.495,06
20-2-03 2003PD00298 34.429,10
20-2-03 2003PD00300 55.380,72
TOTAL 336.945,79

PDs Referente a liberação de Adiantamentos

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

19-2-03 2003PD00318 (PRIORIDADE) 15.000,00
19-2-03 2003PD00319 (PRIORIDADE) 7.000,00
19-2-03 2003PD00320 (PRIORIDADE) 5.000,00
19-2-03 2003PD00321 (PRIORIDADE) 1.300,00
19-2-03 2003PD00322 (PRIORIDADE) 15.000,00
TOTAL 43.300,00

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 12-2-2003

Pr.JC/SM-050/2002 - Junta Comercial Do Estado De São
Paulo-Jucesp - Aquisição de assinatura da Legislação Fede-
ral, Estadual e Municipal e Marginália de São Paulo. “Ratifi-
co, com supedâneo no artigo 26, “caput”, da Lei 8.666/93, o
ato do senhor Presidente da Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP, que declarou inexigível a licitação,
com fundamento no artigo 25, I, do mencionado diploma
legal, a favor da empresa Lex Editora S/A, no valor de R$
1.460,00, para renovação da assinatura da Revista LEX -
Legislação Federal, Estadual, Municipal e Marginália, uma
vez que o processo se apresenta devidamente instruído.”

Pr.JC/SM-051/2002 - Imprensa Oficial Do Estado -
IMESP - Assinatura para fornecimento de exemplares do
Diário Oficial do Estado - Seção I e II. “Ratifico, com supe-
dâneo no artigo 26, “caput”, da Lei 8.666/93, o ato do
senhor Presidente da Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP, que dispensou a licitação, a favor da
Imprensa Oficial do Estado S/A, com fundamento no artigo
24, inciso VIII, do referido diploma legal, para renovação da
assinatura de exemplares do Diário Oficial do Estado -
Seção I e II, no valor de R$ 7.514,50, uma vez que o proces-
so se apresenta devidamente instruído.”

Termo de Acordo de Redução de Emolumentos

Pelo presente termo, o Secretário da Justiça e da Defe-
sa da Cidadania, o Dr. Alexandre de Moraes, a Associação
de Notários e Registradores do Estado de São Paulo - ANO-
REG-SP, por seu Vice-Presidente no exercício da Presidên-
cia, Clovis Lapastina Camargo e o Sindicato de Notários e
Registradores do Estado de São Paulo, por seu Presidente
Cláudio Marçal Freire, vonsiderando:

I - a edição da Lei Estadual nº 11.331, de 26 de dezem-
bro de 2002, publicada no Diário Oficial de 27 de dezembro
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